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DREf-'l~ITU RA D O MUNJC[DlO DO ARM>AQU AR.:J:t ~ ~ 
LSI NO l.t50 

De 02 de jane ro de 1973 

lteduz a alÍquota rei"erente ·ao 1"or
nec1ment o de musica mediante -
transmissão e dá outras provid3n 
cias.-

O·PRBPEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA1 Estado de
São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Municipal em -
sessão de 26 de dezembro de 1. 972, promulga a seguj.nte lei: 

Artigo 10 - :rica reduzida para três por cento 
(3%), a alíquota referente ao .fornecimento de música mediante 
transmissão por qualquer processo, de que trat a a letra "g", do 
!tem 28, do artigo 1591 da Lei no 1.7231 de 17 de dezembro de -

· 19691 . (CÓditpp TribUtário do MUniCÍpio de Araraquara)~·- . 

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publlcação.-

Artigo 30 - ltevogam.a e as disposições em e.ontrá -
rio.;;. 

Publicada no Departamento 
supra.-

l'tegistrada à tl. 183 do livro competente no 9.,
Proc. 1103/66-

na data • 


